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CONTRATO Nº, 615/2025 | PROCESSO N.º 190/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A . 
FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA - FHSL E A ENGECA; 
CONSTRUCAO E MANUTENCAO HOSPITALAR LTDA. 

Ç 

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA * 
LYDIA, inscrita no CNPJ/MF 13.370.183/0001-89, com sede na Rua Tamandaré, 
n.º 434, Campos Eliseos, CEP 14.085-070, na cidade de Ribeirão Preto, Estado 

de São Paulo, doravante denominada CONTRATANTE, representada por sua 
Diretora Administrativa, Cássia Amaro Batista de Santana, brasileira e portadora 
do CPF/MF 349.730.468-92, e de outro lado a ENGECARE CONSTRUCAO E 
MANUTENCAO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º 54.327.927/0001- 
60 com sede na Rua Conde Afonso Celso, nº 752, Jardim Sumaré, CEP 
14.025.040, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, com 
representante ao final assinado, doravante denominada CONTRATADA, tendo 

em vista o contido no processo de contratação n.º 190/2025, regido pela Lei 
14.133/2021 e pelo Regulamento Próprio de Compras da Fundação Hospital 
Santa Lydia (RPC-FHSL), tornam justo e pactuado os direitos, obrigações, 
responsabilidades e as penalidades deste termo contratual, mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para elaboração de projeto executivo completo 

(incluindo projetos, memoriais e planilha orçamentária) e outros, conforme 
tabela, para a Fundação Hospital Santa Lydia, conforme especificações e 
quantidades detalhadas no termo de referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital de Credenciamento; 

1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 O início da execução do objeto do contrato se dará de forma imediata a 
assinatura. 

2.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, iniciando-se 
em 01/12/2025, com término previsto para 01/12/2026, prorrogável por 

igual período. 

2.2.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Fundação, permitida a negociação com a contratada. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
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2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.6 Excepcionalmente, havendo rescisão ou alteração imposta em decorrência do 
Convênio nº 121/2021, 022/2020, 141/2022 e Contratos nº 324/2023 e 
031/2024 firmado entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, por meio da 
Secretaria da Saúde, e a Fundação Hospital Santa Lydia, o prazo de vigência da 
contratação poderá ser reduzido, unilateralmente pela FHSL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4,.1 Salvo em situações extraordinárias e precedidas de autorização da 
contratante, não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total estimado do contrato para o período de sua vigência é de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), conforme especificações e quantidades 
detalhadas no anexo [. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação, de tal sorte que o valor proposto será a única e integral 
remuneração a ser paga em contraprestação ao cumprimento integral do objeto 
contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado no prazo de 10 (dez) dias úteis, por ordem 
bancária após conferência dos serviços prestados devidamente atestados 
pelo setor de competente da Fundação, mediante a apresentação da 
documentação fiscal pertinente emitidos por UNIDADE em que a prestação 
de serviço se refere, 

6.2. Além da emissão das notas fiscais decorrentes deste pacto, o pagamento 

dependerá do visto da autoridade responsável por acompanhar toda a 
execução do contrato, direta ou indiretamente por meio de seus 
subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1 Os valores contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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7.2 Após o interregno de um ano, precedido de solicitação da CONTRATADA, os ººª fo;,, 
valores contratados serão reajustados utilizando-se a variação do Índice dee 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) acumulado do período. - Fls:g,g 

s 
R3 O'CÇNTRATANTE deverá assegurar que os preços reajustados sãd&S Rubrica: 
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir aº. 
continuidade da contratação mais vantajosa. fi/, ” çaº? 

7.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vierfem) a ser determinado(s) peia 
legislação então em vigor. 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.8. Considerar-se-á como ato de livre vontade, ainda que tácito, a solicitação 
de renovação de contrato com manutenção ou redução do valor global, mesmo 
sem a aplicação do Índice de correção nos termos dos itens 7.2 e 7.3, hipótese 
em que será vedada a aplicação retroativa ou prospectiva de reajustes não 
incidentes em exercícios anteriores ou ainda, pelo acúmulo de índices 
inflacionários quando expressa ou tacitamente, a CONTRATADA não o exigiu, 
mantendo-se no mais, a possibilidade de reajuste anual, 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado. 

8.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 
qualidade e quantidade, comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.6 Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.8 Cientificar a Gerência Jurídica da Fundação Hospital Santa Lydia para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada. 
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8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8B.10 A CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9,1 A CONTRATADA compromete-se a executar o objeto contratado, com zelo e 

eficiência, diligenciando para a eficaz resolução dos problemas suscitados. 

9.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas. 

9.3 A CONTRATADA arcará com todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil 
decorrentes da execução do fornecimento desta contratação, sem exceção. 

9.4 O não cumprimento de quaisquer obrigações pela CONTRATADA não transfere 
à CONTRATANTE a responsabilidade do respectivo ônus. 

9,5 A CONTRATADA deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão da 
presente contratação. 

9.6 A CONTRATADA é responsável pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, bem como por todos e quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizaçção ou o 
acompanhamento exercitado pela CONTRATANTE. 

9.7 A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual. 

9.8 A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação, apresentando documentação quando exigida. 

9.9 A CONTRATADA deverá orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 
previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes 
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para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste — º e Lºff# 
contrato. F 

K 
9,10 A CONTRATADA deverá conduzir os trabalhos com estrita observância às & F'sS4u 
normas da legislação pertinente, cumprmdo as determinações da CONTRATANTE, & Rubrica; 
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições º, 
de segurança, higiene e disciplina. _f;,j 301 

9.11 A CONTRATADA submeterá previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para 
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo. 

s
 

y
ê
"
l
l
i
r
n
 a
 

9.12 A CONTRATADA na prestação de serviços acessória à entrega dos bens, não 
permitirá a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 

9.13 O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato por parte da 

CONTRATADA ensejará a sua imediata rescisão, sujeitando-a a multas 
contratuais e sanções legais, independentemente da apuração da 
responsabilidade civil e criminal, se for o caso. 

9,.14 Cabe à CONTRATADA fornecer documentos adicionais necessários à 
fiscalização notadamente para demonstração de sua higidez e de que estóá a 
honrar adequadamente seus compromissos, aos quais possam, de qualquer 
modo, trazer riscos à CONTRATANTE, elidindo-se da culpa “in eligendo” ou “in 

vigilando”. 

9,15. Não possuir em seus quadros administrador ou sócio com poder de direção 
que seja agente político ou vereador, bem como parentes consanguíneos ou afins 
até o terceiro grau do Prefeito e Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários, Diretores 

da Administração Direta, Autarquias ou Fundações, no âmbito do Município de 

Ribeirão Preto. 

9,16. A CONTRATADA fornecerá endereço de e-mail bem como número de 
telefone vinculado ao aplicativo whatsapp ou outro semelhante, por meio do qual 

a contratante realizará comunicações formais e encaminhará notificações 

relacionadas à execução contratual, sendo obrigatório acusar o recebimento. 

9.17. A CONTRATADA compromete-se a tomar conhecimento do Código de 

Conduta Ética da Fundaçao Hospital Santa Lydia (disponível no site oficial da 

Fundação), aderindo às suas disposições e lhes dando fiel cumprimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 As condições de garantia de execução serão estipuladas no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

11.1 Sem prejuízo de eventuais responsabilidades penais a serem apuradas no 
juízo competente, a CONTRATADA será responsabilizada administrativamente 
pelas seguintes infrações: 
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1 - não acusar o recebimento das comunicações e notificações realizadas na 

forma do item 9.16. 

11 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

111 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à FHSL e 
ao funcionamento dos serviços de assistência à saúde; 

IV - dar causa à inexecução total do contrato; 

V - deixar de entregar a documentação exigida pelo processo de contratação de 

compra direta segundo o RPC-FHSL; 

VI - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VII - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VIII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da compra 
direta sem motivo justificado; 

IX - apresentar declaração ou documentação falsa exigida pelo processo de 
contratação de compra direta segundo o RPC-FHSL, ou prestar declaração falsa 
durante o procedimento ou execução do contrato; 

X - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

XI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de 
contratação de compra direta segundo o RPC-FHSL; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

11.2 Serão aplicadas à CONTRATADA pelas infrações administrativas previstas 
neste contrato as seguintes sanções: 

I - advertência; 

1 - impedimento de licitar e contratar; 

111 - multa: por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 11.1 
deste contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor da contratação e será aplicada ao 
responsável. 

1_1.'2.] A aplicação das sanções previstas no caput desta cláusula não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Fundação. 

11.2.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - à natureza e a gravidade da infração cometida; 

11 - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

1V - os danos que dela provierem para a FHSL; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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11.2.3 Todas as sanções previstas nos incisos I e 1l desta cláusula 11.2, poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a multa prevista no inciso IIl da mesma 
cláusula. 

11.2.3.1 Antes da aplicação da sanção prevista no inciso I!! (multa) do caput da cláusula 
11.2, será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 dias úteis contados 

da intimação, que será realizada por e-mail ou via aplicativo whatsapp ou outro 
semelhante. 

11.2.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela FHSL à Contratada, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

11.2.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
que será realizada por e-mail ou via aplicativo whatsapp ou outro semelhante. 

11.2.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA 
a multa de mora, na forma prevista neste contrato, 

11.2.4.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a FHSL a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas neste contrato. 

11.2.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto no RPC-FHSL para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar. 

11.2.6 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar são passíveis de reabilitação, na forma da 

Lei 14.133/2021 e do RPC-FHSL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 

a Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação da contratada pela contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 58 do RPC-FHSL, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. - 
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12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 59 e 60 do mesmo RP?- 

FHSL (artigos que tratam dos modos de extinção - unilateral, consensual, decisão 

3º - e das consequências que pode acarretar sem prejuízo das sanções). 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUSTEIO 

4,1 Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes com a 
prestação de serviços para a Fundação Hospital Santa Lydia correrão à conta de 
recursos atendidos por verbas próprias e oriundos do Convênio nº 121/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposíções contidas no RPC-FHSL e demais normas e princípios gerais dos 
contratos aplicáveis às contratações com fundações públicas de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do RPC-FHSL. 

15.2 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

as supressões e os acréscimos que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), incidentes sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração no objeto do contrato, como a 
simples retificação do nome empresarial, alteração de endereço, dentre outras, 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art. 56 do RPC-FHSL, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas no RPC-FHSL, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1 O Foro competente para dirimir questões oriundas deste Contrato, não 
resolvidas na esfera administrativa, é o da Comarca de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo. 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

Rua Tamandaré, 434 — CEP 14.085-070 - Campos Eliseos ( 

Ribeirão Preto / S.P. — Tel.(16) 3605 4848 ) 
CNPI-MF nº 13.370.183/0001-89 Inscr. Municipal nº 149977/01 :
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E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente ºxoºª Cº:y,ª 

instrumento em 2 (duas) vias, de igual forma e teor, na presença das * Cvu, 
testemunhas abaixo qualificadas. E Fls: e 

E Fls: S6 = 

w Rubrica, = 
. & 
A o *º—ªy__/ . Sªº:) 

áj tel , Teta P s P 
CONTRATANTE V / CONTRATADA 
FUNDAÇAO HOSPITAL SANTA LYDIA ENGEÉCARE CONSTRUCAO E MANUTENCAO 

CNPI/| 3.370.183/0001-89 HOSPITALAR LTDA 

Cassia Amaro Batista de Santana CNPI/MF 54.327.927/0001-60 
" CPF/MF 349.730.468-92 Gisele Aparecida Turqueti 

CPF/ MF 384.756.598-29 

Testemunhas: 

Í 1, 

Nome:Y L v 
CPF: /2 .?gõjlfqg Élí hº í,_ 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 
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Ribeirão Preto / S.P. — Tel.(16) 3605 4848 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Credenciamento para contratação de empresa para elaboração de projeto 
executivo completo (incluindo projetos, memoriais e planilha orçamentária) e 
outros, conforme tabela, para a Fundação Hospital Santa Lydia. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Considerando a necessidade de garantir a adequada execução de obras e 
intervenções de infraestrutura, torna-se imprescindível que a Fundação disponha 

de projetos executivos e serviços de engenharia elaborados com rigor técnico e 

em conformidade com as normas vigentes. 

O credenciamento de empresas especializadas possibilita a seleção de prestadores 

qualificados para atender demandas de forma contínua, assegurando: 

* Qualidade técnica - Projetos e serviços desenvolvidos por profissionais 
habilitados e com experiência comprovada, reduzindo riscos de falhas e 
retrabalhos. 

« Agilidade e eficiência - Atendimento célere às necessidades da instituição, 
sem a necessidade de realização de processos licitatórios repetitivos para 
cada demanda. 

* Padronização EBSERH e conformidade - Observância das normas técnicas da 
ABNT, legislações municipais, estaduais e federais, garantindo segurança, 
durabilidade e legalidade das obras. 

* Controle e economicidade - Adoção de critérios claros e objetivos para 
remuneração dos serviços, promovendo a gestão eficiente dos recursos 
públicos. 

* —Atendimento contínuo - Disponibilidade de empresas credenciadas para 
projetos em diferentes áreas de engenharia, de acordo com a demanda, 
assegurando flexibilidade e planejamento adequado. 

Dessa forma, o credenciamento de empresas para elaboração de projetos 
executivos e execução de serviços de engenharia é medida essencial para 
assegurar a regularidade, eficiência e economicidade das contratações, 
viabilizando a plena execução dos objetivos institucionais. 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA Ç 

Rua Tamandaré, 434 — CEP 14,085-070 - Campos Eliseos ) 

Ribeirão Preto / S.P. — Tel.(16) 3605 4848 À 
CNPJI-MF nº 13,370,183/0001-89 Inscr. Municipal ne 149977/01 
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x o 3. DO FORNECIMENTO, DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS, DAS CONDIÇSÉ? E 
é DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO. e 500 

3.1. - A empresa credenciada deverá inspecionar antecipadamente o local dos 
serviços para inteirar-se das condições locais atuais, conforme cada projeto. 

3.2. - Os serviços contratados deverão ser rigorosamente executados de acordo 
com as boas técnicas, e projetos apresentados, Normas Técnicas e especificações 
deste Termo e da Planilha Quantitativa. Deverão ser obedecidas as presentes 
especificações, bem como os projetos complementares em todos os seus detalhes, 
as instruções normativas da ABNT, as recomendações dos fabricantes e ainda as 

exigências e códigos municipais, estaduais, federais e das concessionárias de 
serviços públicos. 

3.3. - Todos os serviços estão sujeitos a FISCALIZAÇÃO e aprovação Setor de 
Manutenção da Fundação Hospital Santa Lydia. 

3.4, - A empresa deverá manter durante a execução dos serviços um profissional 
GESTOR que seja o responsável técnico pela execução dos serviços, com 
capacitação e qualificação profissional compatíveis com o objeto. 

3.5. - A empresa, antes da comunicação do término dos serviços, deverá solicitar 
uma vistoria da FISCALIZAÇÃO, quando então serão conferidos se os serviços 
solicitados neste TERMO foram executados a contento. Só então a FISCALIZAÇÃO 
efetuará a medição e autorizará o faturamento. 

3.6. A Fundação indicará os endereços para a execução dos serviços, todos na 
cidade de Ribeirão Preto - SP. 

4. DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado por ordem bancária após conferência dos serviços 
prestados devidamente atestados pelo setor de competente da Fundação, 

mediante a apresentação da documentação fiscal pertinente emitidos por 

UNIDADE em que a prestação de serviço se refere. 

4,2. Além da emissão das notas fiscais decorrentes deste pacto, o pagamen_to 

dependerá do visto da autoridade responsável por acompanhar toda à execução 

do contrato, direta ou indiretamente por meio de seus subordinados. 

5. DA GARANTIA 

5.1. A empresa credenciada deverá garantir os serviços conforme o artigo 618 do 

código civil; 

5.2. Durante o período de garantia, a empresa contratada será responsável pelos 

serviços ofertados, contados a partir da entrega e execução da obra realizada com 

base nos projetos, desde que à obra tenha sido executada em conformidade com 
as especificações neles estabelecidas. 

6. DOS TIPOS DE SERVIÇOS E VALORES 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA Fí 
Rua Tamandaré, 434 — CEP 14,085-070 - Campos Eliseos 

Ribeirão Preto / S.P. — Tel.(16) 3605 4848 

CNPI-MF nº 13.370.183/0001-89 Inser. Municipal nº 149977/01
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PLANILHA REFERENCIAL ORÇAMENTÃRIA 

1rem/ — REFERENCIA — DESCRIÇÃO UNID. — P.UNIT. 
TABELA| CODIGO 

1 |INÍCIO, APOIO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

Parecer técnico de fundações, contenções e 
11 CDHU | 01.02.071 |recomendações gerais, para empreendimentos| UN R$8.073,78 

com área construída até 1.000 m? 

2 | PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Elaboração de projeto de adequação de entrada 
21 CDHU 01.06.021 |de energia elétrica junto a concessionária, com | UN R$10.312,14 

medição em baixa tensão e demanda até 75 kVA | 

Elaboração de projeto de adequação de entrada | j 
de energia elétrica junto a concessionária, com 

22 | COMU' | OL06.058 medição em média tensão e demanda de 75 kVA EN | RRpseSSoa 
] a 300 kVA 

Elaboração de projeto de adequação de entrada 
de energia eletrlça junto a concessionária, com | R$31.438,36 
medição em média tensão e demanda acima de 
300 kVA a 2 MVA 

3 /PROJETO EXECUTIVO | 

23 CDHU 01.06.041 

3.1 CDHU 01,17.041 | Projeto executivo de arquitetura em formato AO | UN R$5.491,19 

32 CDHU 01.17.061 |Projeto executivo de estrutura em formato AO UN R$4.075,71 

Projeto executivo de instalações hidráulicas em 
formato AÚ UN | R$1.702,32 3.3 cpHU 01.17.081 

R$1.969,08 

a5 CDHU 01.17.161 | Projeto executivo de climatização em formato AO | UN R$3.726,01 

3.6 CDHU 01.17.031 | Projeto executivo de arquitetura em formato A1 UN R$4.061,80 

Projeto executivo de instalações elétricas em UN 
formato AO 

3.4 CDHU 01.17.121 

37 CcoHU 01.17.051 ) Projeto executivo de estrutura em formato A1 UN R$2.978,89 

Projeto executivo de instalações hidráulicas em UN 3.8 CDHU 01.17.071 fórmáto AL R$1.278,84 

R$1.420,11 
3.9 CDHU 01.17.111 Projeto executivo de instalações elétricas em UN 

formato Al 

3.10 | CDHU 01.17.151 | Projeto executivo de climatização em formato A1| UN R$2.733,45 

4  |LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E GEOFÍSICO 

Levantamento planimétrico cadastral com áreas 
4.1 CDHU | 01,20.721 |até 50% de ocupação - área até 20.000 m2| M2 R$1,03 

(mínimo de 3.500 m?) 

Levantamento planialtimétrico cadastral com 
4.2 CDHU | 01.20.841 áreas acima de 50% de ocupação - área até| M2 R$1,26 

| 20.000 m? (mínimo de 3.500 m2) 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

Rua Tamandaré, 434 — CEP 14.085-070 - Campos Eliseos 

Ribeirão Preto / S.P. — Tel.(16) 3605 4848 

CNPI-MF nº 13.370.183/0001-89 Inscr. Municipal nº 149977/01 
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| Levantamento planialtimétrico cadastral em a E 
4.3 CD) * á : 4 ;? . 

Ho O1.20:89% área rural acima de 5 até 10 alqueires a R$ S4 533?Q' 

5 |ESTUDO GEOTECNICO (SONDAGEM) 

sa CDHU 01.21.010 *Texa de mobilização e desmobilização de 
equipamentos para execuçao de sondagem 

Taxa de mobilização e desmobilização de 
52 cpHU 01.21.090 | equipamentos para execução de sondagem| TX R$8.245,98 

rotativa 

TX R$1.578,54 

5.3 | comu | 01.21.100 | Sondagem do terreno a trado - M R$122,44 

5.4 CDHU 01.21.110 ããnrg?gem do terreno à percussão (mínimo de M R$1T)9,;2 

5.5 | comu | 01.21.120  Sondagem do terreno rotativa em solo M R$481,92 

s.6 | comu | ov21140 |Sendagem, de temeno, & Percussão com al m | Rretisso 

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE EXECUÇÃO 

7.1. INÍCIO APOIO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

7.1.1 - PARECER TÉCNICO DE FUNDAÇOES CONTENÇOES E RECOMENDAÇOES 
GERAIS, PARA EMPREENDIMENTOS COM ÁREA CONSTRUÍDA ATÉ 1.000 M? 

1) Será medido por unidade de parecer técnico elaborado (un) 

2) O item remunera a elaboração de parecer técnico de fundações, contenções e 
recomendações gerais para empreendimentos com área construída até 1.000 m?, 
entregue em via impressa e míidiaeletrônica contendo as seguintes informações: 

a) Documentos consultados; 

b) Análise dos resultados das investigações geotécnicas apresentadas; 

c) Estudo e definição dos elementos de fundações; 

d) Memória de cálculo e resultados obtidos; 

e) Conclusões e recomendações sobre os elementos de fundações; 

f) Especificações técnicas dos serviços e materiais do elemento de fundação 

recomendado; 

g) Além de outros materiais que se julgue necessário para melhor compreensão 

do parecer 

pela Fiscalização. 

Página 

7.2 PROJETOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
7.2.1 - ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ADEQUAÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA 

ELÉTRICA JUNTO A CONCESSIONÁRIA, COM MEDIÇÃO EM BAIXA TENSÃO E 

DEMANDA ATÉ 75 KVA 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 
Rua Tamandaré, 434 — CEP 14.085-070 - Campos Elíseos ” 

Ribeirão Preto / S.P. — Tel.(16) 3605 4848 

CNPI-MF nº 13,370.183/0001-89 Inscr. Municipal nº 149977/01
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1) Será medido por unidade de projeto de adequação de entrada de energia 
elaborado (un). 

2) O item remunera a elaboração, fornecimento e aprovação junto a 
Concessionária de documentação e projeto para adequação de entrada de energia 
elétrica com medição em baixa tensão e demanda até 75 kVA, contendo todas as 

informações e detalhes para a execução completa dos serviços de fornecimento de 
energia elétrica. Os projetos deverão ser constituídos por: peças gráficas, 
relatórios, especificações técnicas, memoriais descritivos, listas de quantitativos, 

estudos e memórias de cálculo pertinentes, levantamentos necessários e 
solicitações da Concessionária de energia. Os documentos deverão ser 
desenvolvidos por meio digital e apresentados da seguinte forma: 

a) A entrega dos documentos, para aprovação pela Concessionária, deverá ser 
constituída por: um original em papel sulfite, encadernado, para o Contratante / 

Gerenciadora; 

b) A entrega dos documentos para Concessionária deverá obedecer ao critério 
adotado de cada Concessionária; 

c) A entrega dos documentos, devidamente aprovados pela Concessionária, deverá 
ser constituída por: três originais, em papel sulfite e encadernados; e uma cópia 
dos arquivos eletrônicos. 

Não remunera taxas e emolumentos. 

7.2.2 - ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ADEQUAÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA 
ELÉTRICA JUNTO A CONCESSIONÁRIA, COM MEDIÇÃO EM MÉDIA TENSÃO E 
DEMANDA DE 75 KVA A 300 KVA 
1) Será medido por unidade de projeto de adequação de entrada de energia 
elaborado (un). 

2) O item remunera àa elaboração, fornecimento e aprovação junto a 

Concessionária de documentação e projeto para adequação de entrada de energia 
elétrica com medição em média tensão e demanda de 75 kVA a 300 kVA, contendo 

todas as informações e detalhes para a execução completa dos serviços de 
fornecimento de energia elétrica, Os projetos deverão ser constituídos por: peças 
gráficas, relatórios, especificações técnicas, memoriais descritivos, listas de 
quantitativos, estudos e memórias de cálculo pertinentes, levantamentos 
necessários e solicitações da Concessionária de energia. Os documentos deverão 
ser desenvolvidos por meio digital e apresentados da seguinte forma: 

a) A entrega dos documentos, para aprovação pela Concessionária, deverá ser 

constituída por: um original em papel sulfite, encadernado, para o Contratante / 
Gerenciadora; 

b) A entrega dos documentos para Concessionária deverá obedecer ao critério 
adotado de cada Concessionária; 

c) A entrega dos documentos, devidamente aprovados pela Concessionária, deverá 
ser constituída por: três originais, em papel sulfite e encadernados; e uma cópia 
dos arquivos eletrônicos em compact disc (CD Rom). 

Não remunera taxas e emolumentos. 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

Rua Temandaré, 434 - CEP 14,085-070 - Campos Eliseos 
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7.2.3 - ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ADEQUAÇÃO DE ENTRADA DE ENÇÉ/RGIÃÓ 
ELÉTRICA JUNTO A CONCESSIONÁRIA, COM MEDIÇÃO EM MÉDIA TENSÃO E 
DEMANDA ACIMA DE 300 KVA A 2 MVA 
1) Será medido por unidade de projeto de adequação de entrada de energia 
elaborado (un). 

2) O item remunera a elaboração, fornecimento e aprovação junto a 
Concessionária de documentação e projeto para adequação de entrada de energia 
elétrica com medição em média tensão e demanda acima de 300 kVA a 2 MVA, 
contendo todas aàs informações e detalhes para a execução completa dos serviços 
de fornecimento de energia elétrica. Os projetos deverão ser constituídos por: 
peças gráficas, relatórios, especificações técnicas, memoriais descritivos, listas de 
quantitativos, estudos e memórias de cálculo pertinentes, levantamentos 

" necessários e solicitações da Concessionária de energia. Os documentos deverão 
ser desenvolvidos por meio digital e apresentados da seguinte forma: 

a) A entrega dos documentos, para aprovação pela Concessionária, deverá ser 
constituída por: um original em papel sulfite, encadernado, para o Contratante / 
Gerenciadora; 

b) A entrega dos documentos para Concessionária deverá obedecer ao critério 
adotado de cada Concessionária; 

c) A entrega dos documentos, devidamente aprovados pela Concessionária, deverá 
ser constituída por: três originais, em papel sulfite e encadernados; e uma cópia 

dos arquivos eletrônicos em compact disc (CD Rom). 

Não remunera taxas e emolumentos. 

7.3 PROJETOS EXECUTIVOS 

Todos os itens relativos a esse item deverão ser entregues acompanhados da 

planilha de custo referenciada em tabelas SINAPI, CDHU ou outras amplamente 

utilizadas em licitações, para serem utilizadas como valor estimado na licitação de 

cada projeto. 

7.3.1 - PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA EM FORMATO AO 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante 

e/ou Gerenciadora (un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de arquitetura, contendo 

todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra 

de acordo com o padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste 

item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto básico. O projeto deverá 
ser constituído por: peças gráficas no formato AO; especificações técnicas; 

memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. 

Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD 

versão 2000 e apresentados da seguinte forma: 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA IYDIA 
Rua Tamandaré, 434 — CEP 14.085-070 - Campos Elíseos ( 

Ribeirão Preto / S.P. — Tel.(16) 3605 4848 v 
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- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação 

pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 

Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; 

uma cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão com 

extensão plt, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de 

quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser 

desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da 

seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI 

7.3.2 - PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA EM FORMATO AO 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante 

e/ou Gerenciadora (un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de estrutura, contendo 
todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra 

de acordo com o padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste 
item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto básico. O projeto deverá 
ser constituído por: peças gráficas no formato AO; especificações técnicas; 
mermoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. 

Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD 
versão 2000 e apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação 
pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em pape! sulfite; 
uma cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão com 
extensão plt, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de 
quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser 
desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da 
seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI 

7.3.3 - PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS EM FORMATO AQO 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

Rua Tamandaré, 434 — CEP 14.085-070 - Campos Elíseos 
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2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de hidráulica, contendo 
todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra 
de acordo com o padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste 

item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto básico. O projeto deverá 
ser constituído por: peças gráficas no formato AD; especificações técnicas; 
memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. 
Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD 
versão 2000 e apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação 
pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; 
uma cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão com 
extensão plt, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de 
quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser 
desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da 
seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

7.3.4 - PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM FORMATO AO 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante 

e/ou Gerenciadora (un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de elétrica, contendo 

todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra 

de acordo com o padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste 

item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto básico. O projeto deverá 

ser constituído por: peças gráficas no formato AO; especificações técnicas; 

mermoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. 

Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD 

versão 2000 e apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação 

pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 

Gerenciadora, 
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deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do 
arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em 

compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de 
quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser 
desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da 
seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

7.3.5 - PROJETO EXECUTIVO DE CLIMATIZAÇÃO EM FORMATO AQ 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante 

e/ou Gerenciadora (un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de climatização, contendo 
todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra 
de acordo com o padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste 
item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto básico. O projeto deverá 
ser constituído por: peças gráficas no formato AO; especificações técnicas; 
memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. 

Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD 
versão 2000 e apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação 

pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; 
uma cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão com 
extensão plt, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de 

quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser 
desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da 
seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

7.3.6 - PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA EM FORMATO Al 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante 
e/ou Gerenciadora (un). 
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a) OÉ produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD 
versão 2000 e apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação 
pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, 

deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do 
arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em 
compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de 
quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser 
desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da 

seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI 

7.3.7 - PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA EM FORMATO AÍl 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante 
e/ou Gerenciadora (un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de estrutura, contendo 

todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra 

de acordo com o padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste 

item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto básico. O projeto deverá 

ser constituído por: peças gráficas no formato Al; especificações técnicas; 

memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes, 

Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD 

versão 2000 e apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação 

pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 

Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; 

uma cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão com 

extensão plt, em compact disc (CD Rom). 
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b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de 
quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser 

desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da 

seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em comparct disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

7.3.8 - PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS EM FORMATO Al 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante 
e/ou Gerenciadora (un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de hidráulica, contendo 
todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra 
de acordo com o padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste 
item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto básico. O projeto deverá 
ser constituído por: peças gráficas no formato Al; especificações técnicas; 
mermoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes. 
Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD 

versão 2000 e apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação 
pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; 
uma cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão com 
extensão plt, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de 
quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser 
desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da 
seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

7.3.9 - PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM FORMATO A1 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante 
e/ou Gerenciadora(un). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo de elétrica, contendo 
todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra 
de acordo com o padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste 
item os custos de estudo preliminar, concepção e projeto básico. O projeto deverá 
ser constituído por: peças gráficas no formato A1l; especificações técnicas; 
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meroriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertin 
Apresentados conforme relação abaixo: 

a) OÍ produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD 
versão 2000 e apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação 
pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; 
uma cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão com 
extensão plt, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de 
quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser 
desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da 
seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 

7.3.10 - PROJETO EXECUTIVO DE CLIMATIZAÇÃO EM FORMATO A1 

1) Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante 
e/ou Gerenciadora (un). 2) O item remunera o fornecimento de projeto executivo 
de climatização, contendo todas as informações e detalhes construtivos, para a 

execução completa da obra de acordo com o padrão da Contratante e/ou 
Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo preliminar, concepção 
e projeto básico. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato 
Al; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e 
memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: 

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD 

versão 2000 e apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação 
pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; 
uma cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão com 
extensão plt, em compact disc (CD Rom). 

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de 

quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser 
desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da 
seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

3) O item não contempla fator K e BDI. 
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7.4 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E GEOFÍSICO 

7.4.1 - LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ATÉ 50% DE 
OCUPAÇÃO - ÁREA ATÉ 20.000 M? (MÍNIMO DE 3.500 M?) 
1) Será medido por área de levantamento planimétrico e cadastral executado, 
sendo a quantidade mínima para medição 3.500 metros quadrados (m?). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra 
qualificada necessária para a execução de levantamento planimétrico e cadastral 
com áreas até 20.,000 m? e ocupação até 50%, compreendendo: 

a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas verdes 
com indicação dos equipamentos e mobiliários existentes; 

b) Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo 
cálculo de área e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

9) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos 
existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço 
executado; 

j) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do 
perímetro do título de propriedade, bem como dos confrontantes; 

|) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, 
com suas delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada, 

7,4,2 - LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO CADASTRAL COM ÁREAS ACIMA DE 
50% DE OCUPAÇÃO - ÁREA ATÉ 20.000 M?2 (MÍNIMO DE 3.500 M2) 

1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado, 
sendo a quantidade mínima para medição 3.500 metros quadrados (m?). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra 
qualificada necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e 
cadastral com áreas até 20.000 m? e ocupação acima de 50%, compreendendo: 
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a) Levantamento de lotes, áreas institucionais, sistema de lazer e áreas vádes S 
com indicação dos equipamentos e mobiliários existentes; 'u, ã 

b! Levantamento das medidas perimetrais externas das edificações e respectivo 
cálculo de área e numeração existente onde houver; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de calçadas, meio fio e ruas; 

e) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

f) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

g) Levantamento de muros de arrimo, taludes, passarelas, pontes e viadutos 
existentes; 

h) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 

i) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço 
executado; 

]) Levantamento das coordenadas dos vértices definidores dos imóveis urbanos 
georreferenciados de acordo com o sistema geodésico brasileiro; 

k) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do 
perímetro do título de propriedade, bem como dos confrontantes; 

1) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, 
com suas delimitações e medidas; 

m) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

n) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

7.4.3 - LEVYANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL EM ÁREA RURAL ACIMA 
1 DE 5 ATÉ 10 ALQUEIRES 

1) Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado 

(m?). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e a mão de obra 
qualificada necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e 
cadastral em área rural acima de 5 alqueires até 10 alqueires, destinado à 
regularização fundiária, projetos viários, projetos de infraestrutura e urbanização, 
saneamento, oleodutos e gasodutos, linhas de transmissão e projetos 

assemelhados, compreendendo: 

a) Levantamento e detalhamento de divisas de gleba principal; 

b) Levantamento e detalhamento de sistema viário; 

c) Levantamento das áreas de cobertura vegetal significativas, caso existente; 

d) Levantamento de redes e dispositivos de drenagem (água pluvial e esgoto); 

e) Levantamento de redes de distribuição e energia e iluminação pública; 

f) Levantamento de muros de arrimo, taludes e pontes existentes; 

g) Levantamento de rios, córregos e nascentes existentes; 
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h) Levantamento e identificações de outras interferências relevantes para o serviço 
executado; 

i) Elaboração de peça gráfica da área total levantada com lançamento do perímetro 
do título de propriedade, bem como dos confrontantes; 

j) Elaboração de peça gráfica com indicação e localização de cada item levantado, 
com suas delimitações e medidas; 

k) Elaboração de outras peças gráficas pertinentes; 

|) Elaboração de memorial descritivo da área levantada. 

7.5 ESTUDO GEOTECNICO (SONDAGEM) 

7.5.1 - TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
EXECUÇÃO DE SONDAGEM 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para 
sondagem (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora 
e a obra, de equipamentos necessários a execução dos serviços de sondagem. 

7.5.2 - TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
EXECUÇÃO DE SONDAGEM ROTATIVA 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para 
sondagem rotativa (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora 
e a obra, de equipamentos necessários a execução dos serviços de sondagem 
rotativa. 

7.5.3 - SONDAGEM DO TERRENO A TRADO 

1) Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para a 

execução de sondagem a trado, inclusive as peças gráficas e relatórios pertinentes. 

7.5.4 - SONDAGEM DO TERRENO À PERCUSSÃO (MÍNIMO DE 30 M) 
1) Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados, sendo 
a quantidade mínima para medição 30 metros (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para a 
execução de sondagem a percussão, inclusive as peças gráficas e relatórios 
pertinentes, 

7.4.5 - SONDAGEM DO TERRENO ROTATIVA EM SOLO 

1) Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados (m). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária Parg à 
execução de sondagem rotativa em solo, inclusive as peças gráficas e relatórióg 
pertinentes. 

,
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, 

7.5.6 - SONDAGEM DO TERRENO À PERCUSSÃO COM A UTILIZAÇÃO DE 
TORQUÍMETRO (MÍNIMO DE 30M) 
1) Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados, sendo 
a quantidade mínima para medição 30 metros (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para a 
execução de sondagem a percussão com a utilização de torquímetro, inclusive as 
peças gráficas e relatórios pertinentes. 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

CONTRATADO: ENGECARE CONSTRUCAO E MANUTENCAO HOSPITALAR 

LTDA 

PROCESSO Nº (DE ORIGEM): 190/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projeto executivo completo 

(incluindo projetos, memoriais e planilha orçamentária) e outros, conforme tabela, 
para a Fundação Hospital Santa Lydia, conforme especificações e quantidades 

detalhadas no termo de referência, 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com O 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - 

CadTCESP”", nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

Rua Tamandaré, 434 — CEP 14.085-070 - Campos Elíseos [“ 

Ribeirão Preto / S.P. — Tel.(16) 3605 4848 

CNPI-MF nº 13,370.183/0001-89 Inscr. Municipal nº 149977/01



. 
santalvai | 3ãe Com, 

em s .ª..IYdla CONTRATORS & 
6 KM 

F € 
S Rubri = 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas lega s,e & 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais coubéfés . ªªº:) 

Ribeirão Preto/SP, 01 de dezembro de 2025. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Cássia Amaro Batista de Santana - CPF/MF 349.730.468-92 
Cargo: Diretora Administrativa 

CONTRATANTE: “ 
Nome: Cássia Amaro Batista de Santana - CPF/MF 349,730.468É9% 

J// Cargo: Diretora Administrativa - Ordenadora de despesas 

Assinatura: 

| 
CONTRATADO: en 
Nome: Gisele Aparecida Turqueti- CPF: 384.756.598-29 

Cargo: Sócia Administradora 

Assinatura: /(,ÍW E aa U” 

V 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: Marco Aurélio Tonetto - CPF: 081.641.218-94- 

Cargo: Coordenador de ManutTn ãº&/º 

Assinatura: S= 
Y 

WC/ 

N 
GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Guilherme Andrade de Britto|- CPF: 364.757.238-19 
V 

Cargo: Gerente Administrativo 

Assinatura: QÍMÁ M anA 
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